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PROJETO DE_LEI NA¥A/2025

Prorroga até 31 de dezembro de 2026 a
vigéncia do Plano Municipal de
Educacio - PME e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAI,

Art. 1°. - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigéncia do
Plano Municipal de Educacédo (PME), instituido pela Lei Municipal n® 1.205,
de 16 de junho de 2015.

Art. 2° - Durante o periodo de prorrogagéo, a Secretaria Municipal de
Educagao devera assegurar o monitoramento e a avaliagdo continuos das
metas e estratégias previstas no PME, com vistas ao cumprimento integral
dos objetivos estabelecidos.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art 4° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.
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COMPROMISS0 COM SEU FUTURD

MEMORANDO - N©933/ 2025 Pirai, 11 de novembro de 2025.

Da: Seeretaria Municipal de Educagio
Para: Procuradoria Geral do Municipio

Assunto: Prorrogagio Plano Municipal de Educagio

Prezado Senhor,

A Secretaria Municipal de Educagéo vem, por meio deste, solicitar a andlise ¢ a
adocdo das medidas juridicas necessrias para prorrogagio da vigéncia do Plano
Municipal de Educag¢io (PME) — Lei N°1.205, de 16 de junho de 2015, até 31 de
dezembro de 2026.

Justificamos essa necessidade considerando que o Plano Nacional de Educacdo
(PNE), que orientaré‘ a atualizagdo do PME, ainda ndo foi sancionado. A partir da
sangdo do novo PNE, o Municipio precisard realizar estudos técnicos, promover
consultas 4 Rede Municipal de Ensino, bem como organizar e realizar a Conferéncia
Municipal de Educagéo, etapa indispensével para elaboragdo do novo Plano Municipal

de Educagéo.

Dessa forma, a prorrogagdo da vigéncia do PME atual é essencial para garantir
seguranga juridica, continuidade das politicas educacionais e tempo adequado para

execucfo de todas as etapas previstas.

Colocamo-nos & disposigdo para prestar outras informagdes que se fizerem

necessarias.

Atenciosamente,

f;h'w”@mm .
Jucielma Matias dos Santos Lima

Secretaria Municipal de Educagao

Rua 15 de Novembro, n° 380 — Centro
Tel: (24) 2431-0161 / 2431-0160



 CAMARA MUNICIPAL DE PIRAI
| Protocolo N°~_,O"2\3@[ Q035

08 WA MM
Assinatura: g{}?/
J

MENSAGEM N° 031/2025 Pirai, 08 de maio de 2025.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

Com elevada honra encaminho para apreciagdo de Vossas Exceléncias,
Projeto de Lei tem por finalidade prorrogar a vigéncia do Plano Municipal de
Educacdo, aprovado pela Lei Municipal n° 1.205, de 16 de junho de 2015.

Através do diploma legal acima referenciado, restou autorizada a
implementacédo de politicas publicas com a parceria dos demais orgéos da
administragdo municipal e em regime de colaboragdo com o¢rgéos publicos
federais e estaduais, para o fiel cumprimento do estabelecido no Plano Municipal
de Educacgdo, visando um ensino publico de qualidade e a valorizagdo dos
profissionais da educagao.

O Governo Federal através da Lei n°® 14.934, de 25 de julho de 2024
prorrogou até 31 de dezembro de 2025, a vigéncia do Plano Nacional de
Educagdo, o que confere também aos demais Entes da federagdo adotarem a
mesma medida, face a necessidade de aguardar as novas diretrizes a serem

estabelecidas pelo Ministério da Educag&o.

llustres Integrantes dessa Casa »LegiSlativa, contamos com a
compreensédo de Vossas Exceléncias na aprovagdo do presente Projeto para que
possamos juntos, planejar com: consciéncia e eficiéncia, a busca pela qualidade
na educagao, gerando mais oportunidades para nossas criangas e jovens.

Atenciosamente,

<\/‘ &%&\N\
LUIZ FERNANDO SOUZA
Prefeito Munieipal

)

Exmo. Sr.
MOACIR GONCALVES DA ROCHA JUNIOR
Presidente da Camara Municipal de Pirai.
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PROJETO DE_LEI N°® &% /2025

Prorroga até 31 de dezembro de 2025 a
vigéncia do Plano Municipal de
Educagio - PME e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAI,

Art. 1°. - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigéncia do
Plano Municipal de Educagdo (PME), instituido pela Lei Municipal n°® 1.205,
de 16 de junho de 2015.

Art. 2° - Durante o periodo de prorrogagdo, a Secretaria Municipal de
Educagdo devera assegurar o monitoramento e a avaliagdo continuos das
metas e estratégias previstas no PME, com vistas ao cumprimento integral
dos objetivos estabelecidos.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art 4° - Revogam-se as disposigdes em contrario.
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Lei n° 1.833, de 02 de junho de 2025.

“prorroga até 31 de dezembro de 2025 a vigéncia do Plano Municipal de
Educacdo - PME e d& outras providéncias.”

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAT aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigéncia do

planc Municipal de Educagéo (PME), instituido pela Lei Municipal n°
1.205, de 16 de junho de 2015.

Art. 2° - Durante o periodo de prorrogagéo, a Secretaria Municipal de
Educacgéo deverd assegurar O monitoramento e a avaliagédo continuos das
metas e estratégias previstas no PME, com vistas ao cumprimento
integral dos objetivos estabelecidos.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 4° - Revogam-se as disposigbes em contrério.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI, em 11 de junho de 2025,

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.205, de 16 de junho de 2015

Aprova o Plano Municipal de Educagdo e da
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAI, aprova e eu sanciono a seguinte Lej;

Artigo 1° - Fica aprovado o Plano Municipal de Educagéo,
constante do documento em anexo, com duracéo de 10(dez) anos.

Artigo 2° - Compete a Secretaria Municipal de Educagéo,
em articulagdo com os demais érgéos pUblicos do Poder Executivo Municipal, e em
regime de colaboragéo com 6rgaos publicos federais e estaduais, a implementagéo e
execucdo das politicas publicas que s fizerem necessarias, para o fiel cumprimento
do estabelecido no Plano Municipal de Educagéo. '

Artigo 3° - Compete ao Conselho Municipal de Educagéo,
a avaliacdo e o acompanhamento do Plano Municipal de Educag&o, através das
Conferéncias Municipais de Educagéo, com a participagéo de toda a comunidade
educacional Piraiense, as quais serdo realizadas a cada 02(dois) anos, a partir da data
de aprovagéo desta Lei.

Artigo 4° - As despesas decorrentes desta Lei serdo
atendidas através de dotagdes especificas do orcamento, que se necessario, serdo
suplementadas.

2 Artigo 5° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua
N publicagéo.

Artigo 6° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI, em 22 de junho de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA EVES .
U9
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A gente constréi juntos!
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